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LEI N° 2.660, DE 08 DE OUTUBRO DE 2.003. 

"VERSA SOBRE DIVULGACÃO DE ATOS DO PODER LEGISLATIVO" 

(Proje1o de Let n~ 039/03 de autorta do Vefeador ÂU!et Rodnqu~"· ;11' Souza) 

Faço saber que a Cámara MuniCIpal da Están
cla T Uflstlca de Ibltlnga aprovou e eu Vice
Presidente em conformidade com o Parágrafo 
r do Arligo 37 da Lei Orgànlca Mun,clpal, alie· 
rado pela Emenda n' 5, de 03 de setembro de 
2001 e Parágrafo 3' do Artigo 261 do Reglmen · 
to Interno da Cámara MunICipal. promulgo a 
segulnle .el 

Art. l ' - Passa a ter a segUinte redação o Artigo l ' da Lei Municipal n' 2461 de 24 de 
ab,,1 de 2001 ao qual fica acrescentado ainda o Parágrafo 2' 
Art, I ' - Fica ms/ltuido Junto a Secretana de Governo do MumcJpKJ. orgão m· 

formatIVo mUniCipal, denommado Semanáflo EstânCia de IbJlmga. no qual se 
publicarão todos os atos de publicação ofiCiai obngatóna e de divulgação de cará· 
ler educôllvo mformatlvo ou de onenlação SOCIal pelo Poder Executivo. suas Au· 
tarqUlas, Empresas Públtcas e FundaçiJes e pelo Poder LegislatIVO 
§ l ' - Os Atos praticados. em Plenano pelo PodeI LegIslativo mchlslve as propo
situras apresentadas por cada Vereador Mesa da Câmara ou Comlss6es, nos 
termos do cepu! do presenle artIgo serão publicadas CQnforme legulamento da 
refenda II1SI,tUlÇão 
§ 2' - A veIculação do Informallvo obedecerá aos padrões gráfICOS atualmente UI'· 
Ilzados no mercado com ClrculiJç~O semanal 

Art. Z' - Esta Lei entra em Vigor ,ndependente de Decreto regulamentar. na data de sua 
publicação 

Art. 3' . Revogam-se :odas as dlSpOSI~s em contr~10 
I ' , . , . 

Sala das Sessões Delan" Stornlolo 00' dé(iJtubrcrde 2 003 

Vice - Presidente 
/ 

/ 
Regislraúa na St: cfclaria da Cámgr8 MUniCipal da EstânCia TlInsllc.a etc Ib~:lnga l'1lI O!lo (08i UI. 

outubro de dois m~ t: 1ft'::. (2003i . 
10;;' --" -; . <:L.fr ' , I' • ~ 'V...l ti ?-"'" 

$hlrlel Hcnnque \:e 'C rvalho Ruedas 
, Diretora Administrativa 

LEI 2660/2003
Fls. 2/2


